
Governo do Estado do Rio de Janeiro

Companhia Estadual de Águas e Esgotos do Rio de Janeiro

Diretoria Jurídica

TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO 117/2022 (DTP)

Aditivo n.º 01 Aditivo n.º 01 ao CONTRATO CEDAE n.º 117/2022 (DTP)CONTRATO CEDAE n.º 117/2022 (DTP) , assinado em 17 de

Outubro de 2022, entre a COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOSCOMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

(CEDAE)(CEDAE) e o INSTITUTO INTERNACIONAL DE PESQUISA EINSTITUTO INTERNACIONAL DE PESQUISA E

RESPONSABILIDADE SÓCIO AMBIENTAL CHICO MENDESRESPONSABILIDADE SÓCIO AMBIENTAL CHICO MENDES, na forma abaixo:

 
Diante da permanente necessidade dos serviços desenvolvidos através desta contratação e do interesse das partes em

prorrogá-la, a COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS (CEDAE)COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS (CEDAE)  e o I INSTITUTO INTERNACIONAL DE PESQUISA ENSTITUTO INTERNACIONAL DE PESQUISA E

RESPONSABILIDADE SÓCIO AMBIENTAL CHICO MENDESRESPONSABILIDADE SÓCIO AMBIENTAL CHICO MENDES, já qualificadas no contrato original ora aditado, por meio de seus

administradores ao final assinados, resolvem celebrar o presente aditivo ao Contrato CEDAE n.º 117/2022 (DTP), que tem por objeto

a “OBTENÇÃO DA CERTIFICAÇÃO PROCERT (SELO VERDE) PARA O PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL (PDS) NAOBTENÇÃO DA CERTIFICAÇÃO PROCERT (SELO VERDE) PARA O PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL (PDS) NA

CATEGORIA AÇÃO SOCIAMBIENTAL RESPONSÁVEL, NO ÂMBITO DA DTP, DA CEDAECATEGORIA AÇÃO SOCIAMBIENTAL RESPONSÁVEL, NO ÂMBITO DA DTP, DA CEDAE ”, decorrente da Inexigibilidade de Licitação n.ºInexigibilidade de Licitação n.º

001/2022 (DTP)001/2022 (DTP), fazendo-o nos seguintes termos:

 
CLÁUSULA PRIMEIRACLÁUSULA PRIMEIRA – Conforme aprovação concedida pelo Diretor da área demandante, datada no dia 24 de Outubro de 2023,

autuado sob o index. 62107490 do Processo SEI-150001/021018/2022, ajusta-se o presente aditivo para promover a renovação do

prazo contratual, com fundamento nos arts. 202 e 203 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CEDAE, por novos 1212

(doze) meses(doze) meses, , conforme justificativa contida no Parecer da Comissão de Fiscalização, autuada sob index 60068887 do processo

administrativo de referência.

 
CLÁUSULA SEGUNDA - CLÁUSULA SEGUNDA - O prazo da presente contratação, atualizado, passa a ser de 24 (vinte e quatro) meses24 (vinte e quatro) meses , encerrando-se, no

caso de não haver outra renovação, no dia 01 de Novembro de 2024no dia 01 de Novembro de 2024 , conforme informações prestadas sob o index. 62277765 do

processo administrativo de referência.

 
CLÁUSULA TERCEIRA - CLÁUSULA TERCEIRA - As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias,

para o corrente exercício de 2023:

 

Programa de Trabalho: 2200022016

Código Orçamentário: 33903982

Fonte de Recursos n.: 10

Conta Contábil: 411110304

Centro de Custos: DT00020000

ID da Reserva Orçamentária nº: 2023001031

 

PARÁGRAFO ÚNICO - PARÁGRAFO ÚNICO - As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das dotações orçamentárias

respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício.

 
CLÁUSULA QUARTA - CLÁUSULA QUARTA - O valor autorizado para a execução deste aditivo é de R$ 19.800,00 (dezenove mil e oitocentos reais)R$ 19.800,00 (dezenove mil e oitocentos reais),

conforme Formulário de Alterações Contratuais acostado sob o index. 62277765.
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CLÁUSULA QUINTA - CLÁUSULA QUINTA - O valor consolidado da presente contratação passa a ser de  R$ 39.600,00 (trinta e nove mil e seiscentos R$ 39.600,00 (trinta e nove mil e seiscentos

reais),reais), conforme informação autuada sob o index. 62277765 do Processo Administrativo referência.

 
CLÁUSULA SEXTA - CLÁUSULA SEXTA - As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições estabelecidas pelo instrumento contratual, não

alteradas pelo presente Termo Aditivo.

 
CLÁUSULA SÉTIMA - CLÁUSULA SÉTIMA - Este Termo Aditivo deverá ser publicado no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro para fins de mera

publicidade, devendo ser observado o disposto na Deliberação TCE-RJ n. 312/2020 para o envio das informações nos casos

exigidos.

 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam eletronicamente o presente TERMO ADITIVO elaborado em formato digital,

dispensando por tal razão a presença de testemunhas.

 
 

 
Pela CEDAECEDAE:
 

HUMBERTO DE MELLO FILHOHUMBERTO DE MELLO FILHO
Diretor Técnico e de Projetos

 
 

MARCELLO SANTOS SERRANOMARCELLO SANTOS SERRANO
Gerente

 
Pela CONTRATADACONTRATADA:

 
VITO PASSERAVITO PASSERA

Diretor Presidente

 
Rio de Janeiro, 27 outubro de 2023

Documento assinado eletronicamente por Marcello Santos Serrano, Gerente, em 27/10/2023, às
15:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209,
de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por VITO PASSERA, Usuário Externo, em 27/10/2023, às 16:04,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de
setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Humberto de Mello Filho, Diretor, em 27/10/2023, às
16:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209,
de 19 de setembro de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 62333106 e
o código CRC BA9995CC.

Referência: Processo nº SEI-150001/021018/2022 SEI nº 62333106

Avenida Presidente Vargas, 2655 - Bairro Cidade Nova, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20210-030
Telefone:   
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Secretaria de Estado das Cidades

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SECID Nº 005/2023 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023

DESIGNA COMISSÃO DE GESTÃO E FISCA-
LIZAÇÃO DO CONTRATO Nº 001/2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das atribuições
legais, tendo em vista o disposto no Decreto Estadual nº 48.780 de
31 de outubro de 2023 e o disposto no Processo nº SEI-
330018/000655/2021, e

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600 de 16 de março de 2016, que
regulamenta a gestão e a fiscalização das contratações da adminis-
tração;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, em alteração a
resolução anterior, para exercer as funções de Gestor e Fiscais do
Contrato nº 001/2023, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO EXE-
CUTIVO E A EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA VIÁ-
RIA EM ÁREA URBANA, PARA IMPLANTAÇÃO DE CORREDOR SE-
LETIVO PARA ÔNIBUS - TIPO MUVI (MOBILIDADE URBANA VER-
DE INTEGRADA), Processo Administrativo nº SEI-
330018/000655/2021:

G E S TO R :
Thomaz Antônio de Oliveira Fernandes, ID. Funcional nº 5127111-7.
SUPLENTE:
Jorge da Silva Correia de Paiva, ID. Funcional nº 5145781-4.

FISCAIS TÉCNICOS:
Joice Kelly Souza Santos, ID. Funcional nº 5124697-0 (Presidente); e
Giancarlos Barbosa Pontes, ID. Funcional nº 5145783-0.
SUPLENTE:
Victor Tadeu Amaral de Maria, ID. Funcional nº 5146459-4.

FISCAL ADMINISTRATIVO
Alexandre dos Santos, ID. Funcional nº 5146455-1.
SUPLENTE:
Thayná Gomes Pinto, ID. Funcional nº 5129821-0

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 17 de novembro de 2023

DOUGLAS RUAS DOS SANTOS
Secretário de Estado das Cidades

Id: 2525730

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SECID Nº 006/2023 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023

DESIGNA COMISSÃO DE GESTÃO E FISCA-
LIZAÇÃO DO CONTRATO Nº 016/2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das atribuições
legais, tendo em vista o disposto no Decreto Estadual nº 48.780 de
31 de outubro de 2023 e o disposto no Processo nº SEI-
330018/000421/2022, e

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600 de 16 de março de 2016, que
regulamenta a gestão e a fiscalização das contratações da adminis-
tração;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, em alteração a
resolução anterior, para exercer as funções de Gestor e Fiscais do
Contrato nº 016/2023, que tem por objeto a ELABORAÇÃO DE PRO-
JETOEXECUTIVO E EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA, DRENAGEM PLUVIAL E URBANIZAÇÃO DO BAIRRO
BOM RETIRO EM SÃO GONÇALO/RJ, Processo Administrativo nº
SEI-330018/000421/2022:

G E S TO R :
Thomaz Antônio de Oliveira Fernandes, ID. Funcional nº 5127111-7.
SUPLENTE:
Jorge da Silva Correia de Paiva, ID. Funcional nº 5145781-4.

FISCAIS TÉCNICOS:
Victor Tadeu Amaral de Maria, ID. Funcional nº 5146459-4; e
Carolina de Carvalho Innecco, ID. Funcional nº 5141764-2.
SUPLENTE:
Joice Kelly Souza Santos, ID. Funcional nº 5124697-0.

FISCAL ADMINISTRATIVO
Alexandre Dos Santos, ID. Funcional nº 5146455-1.
SUPLENTE:
Thayná Gomes Pinto, ID. Funcional nº 5129821-0.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 17 de novembro de 2023

DOUGLAS RUAS DOS SANTOS
Secretário de Estado das Cidades

Id: 2525731

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SECID Nº 007/2023 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023

DESIGNA COMISSÃO DE GESTÃO E FISCA-
LIZAÇÃO DO CONTRATO Nº 043/2022.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das atribuições
legais, tendo em vista o disposto no Decreto Estadual nº 48.780 de
31 de outubro de 2023 e o disposto no Processo nº SEI-
330018/000512/2022;

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600 de 16 de março de 2016, que
regulamenta a gestão e a fiscalização das contratações da adminis-
tração;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, em alteração a
resolução anterior, para exercer as funções de Gestor e Fiscais do
Contrato nº 043/2022, que tem por objeto a ELABORAÇÃO DE PRO-
JETO EXECUTIVO E EXECUÇÃO DE OBRAS DE REESTRUTURA-
ÇÃO URBANA E ORDENAMENTO DE TRÂNSITO COM IMPLANTA-
ÇÃO DE CICLORROTA PARA TRECHO DA AV.JORNALISTA RO-
BERTO MARINHO DO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO/RJ, Processo
Administrativo nº SEI-330018/000512/2022:

G E S TO R :
Thomaz Antônio de Oliveira Fernandes, ID. Funcional nº 5127111-7.
Suplente:
Jorge da Silva Correia de Paiva, ID. Funcional nº 5145781-4.

FISCAIS TÉCNICOS:
Victor Tadeu Amaral de Maria, ID. Funcional nº 5146459-4; e
Carolina de Carvalho Innecco, ID. Funcional nº 5141764-2.
Suplente:
Joice Kelly Souza Santos, ID. Funcional nº 5124697-0.

FISCAL ADMINISTRATIVO
Alexandre dos Santos, ID. Funcional nº 5146455-1.
Suplente:
Thayná Gomes Pinto, ID. Funcional nº 5129821-0.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 17 de novembro de 2023

DOUGLAS RUAS DOS SANTOS
Secretário de Estado das Cidades

Id: 2525732

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SECID Nº 008/2023 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023

DESIGNA COMISSÃO DE GESTÃO E FISCA-
LIZAÇÃO DO CONTRATO Nº 048/2022.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das atribuições
legais, tendo em vista o disposto no Decreto Estadual nº 48.780 de
31 de outubro de 2023 e o disposto no Processo nº SEI-
330018/000619/2022, e

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600 de 16 de março de 2016, que
regulamenta a gestão e a fiscalização das contratações da adminis-
tração;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, em alteração a
resolução anterior, para exercer as funções de Gestor e Fiscais do
Contrato nº 048/2022, que tem por objeto a ELABORAÇÃO DE PRO-
JETO EXECUTIVO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE COMPLE-
MENTAÇÃO DA INFRAESTRUTURA INCLUINDO PAVIMENTAÇÃO E
DRENAGEM NAS RUAS AV. PRES. ROOSEVELT (TRECHO), RUA
DA LIBERDADE, RUA DA IGUALDADE, RUA DA FRATERNIDADE,
RUA “E”, RUA HELOÍSA TORRES E ESTRADA DE MARAMBAIA
(TRECHO), NO BAIRRO MARAMBAIA EM SÃO GONÇALO - RJ, Pro-
cesso Administrativo nº SEI-330018/000619/2022:

G E S TO R :
Thomaz Antônio de Oliveira Fernandes, ID. Funcional nº 5127111-7.
SUPLENTE:
Jorge da Silva Correia de Paiva, ID. Funcional nº 5145781-4.

FISCAIS TÉCNICOS:
Victor Tadeu Amaral de Maria, ID. Funcional nº 5146459-4; e
Carolina de Carvalho Innecco, ID. Funcional nº 5141764-2.
SUPLENTE:
Joice Kelly Souza Santos, ID. Funcional nº 5124697-0.

FISCAL ADMINISTRATIVO
Alexandre Dos Santos, ID. Funcional nº 5146455-1.
SUPLENTE:
Thayná Gomes Pinto, ID. Funcional nº 5129821-0.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 17 de novembro de 2023

DOUGLAS RUAS DOS SANTOS
Secretário de Estado das Cidades Id: 2525733

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SECID Nº 009/2023 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023

DESIGNA COMISSÃO DE GESTÃO E FISCA-
LIZAÇÃO DO CONTRATO Nº 058/2022.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das atribuições
legais, tendo em vista o disposto no Decreto Estadual nº 48.780 de
31 de outubro de 2023 e o disposto no Processo nº SEI-
330018/000422/2022;

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600 de 16 de março de 2016, que
regulamenta a gestão e a fiscalização das contratações da adminis-
tração;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, em alteração a
resolução anterior, para exercer as funções de Gestor e Fiscais do
Contrato nº 058/2022, que tem por objeto a ELABORAÇÃO DE PRO-
JETO EXECUTIVO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE OBRAS DE
PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM NA RUA ITAGUAÍ E OUTRAS -
BAIRRO VISTA ALEGRE, NO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO - RJ,
Processo Administrativo nº SEI-330018/000422/2022:

G E S TO R :
Thomaz Antônio de Oliveira Fernandes, ID. Funcional nº 5127111-7.
SUPLENTE:
Jorge da Silva Correia de Paiva, ID. Funcional nº 5145781-4.

FISCAIS TÉCNICOS:
Victor Tadeu Amaral de Maria, ID. Funcional nº 5146459-4; e
Carolina de Carvalho Innecco, ID. Funcional nº 5141764-2.
SUPLENTE:
Joice Kelly Souza Santos, ID. Funcional nº 5124697-0.

FISCAL ADMINISTRATIVO
Alexandre Dos Santos, ID. Funcional nº 5146455-1.
SUPLENTE:
Thayná Gomes Pinto, ID. Funcional nº 5129821-0.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 17 de novembro de 2023

DOUGLAS RUAS DOS SANTOS
Secretário de Estado das Cidades

Id: 2525734

Procuradoria Geral do Estado
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 13.11.2023

PÁGINA 33 - 2ª COLUNA

ATO DO PROCURADOR-GERAL
DE 10.11.2023

NOMEIA MARCELO ZENNI TRAVASSOS.... - Processo nº SEI-
140001/000767/2023.

Onde se lê: ...em vaga oriunda da transferência estabelecida pelo De-
creto nº 48.708 de 26 de setembro de 2023, ...

Leia-se: ...em vaga ocupada anteriormente por Italo Godinho Silva,
Identidade Funcional 5118603-9,...

Id: 2525631

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria de Estado da Casa Civil

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 006/2022.
PA R T E S : Estado do Rio de Janeiro, pela Secretaria de Estado da Ca-
sa Civil, e a empresa AMBIS CONTROLE DE PRAGAS E SERVIÇOS
LT D A .
O B J E TO : Constitui objeto do presente instrumento a prorrogação, a
partir de 21/11/2023, do prazo de vigência do Contrato nº 006/2022,
relativo à prestação de serviços contínuos de controle integrado de
vetores e pragas urbanas, com realização de ações de desratização,
descupinização e desinsetização, a ser realizado no Complexo do Pa-
lácio Guanabara e Palácio Laranjeiras - Bairro de Laranjeiras, com
fundamento no art. 57, inciso II, e na Cláusula Segunda, Parágrafo
Primeiro do contrato, assim como a concessão do reajuste contratual,
com fundamento no art. 55 inciso III, da Lei nº 8.666, de 1993, e na
Cláusula Nona, Parágrafo Oitavo do contrato.
VA L O R : R$ 67.865,22 (sessenta e sete mil oitocentos e sessenta e
cinco reais e vinte e dois centavos).
PRAZO: 12 (doze) meses, a contar de 21/11/2023.
DATA DA ASSINATURA: 17/11/2023
F U N D A M E N TO : Arts. 57, inciso II e 55, inciso III, da Lei nº 8.666, de
1993 e suas alterações.
PROCESSO N° SEI-150001/008765/2020.

Id: 2525672

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 160/2023 (DFI).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a RUSSELL BEDFORD GM AUDITORES INDEPENDENTES
S/S.
O B J E TO : Contratação de serviço comum para auditoria CEDAE SAÚ-
DE 2022, que englobe a avaliação da performance Econômico-Finan-
ceira e Contábil.
PRAZO: 60 (sessenta) dias.
VALOR TOTAL: R$ 134.300,00 (cento e trinta e quatro mil e trezen-
tos reais).
DATA DE ASSINATURA: 1 3 / 11 / 2 0 2 3 .
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/010807/2023 (Pregão Eletrô-
nico - PE nº 0049/2023 - DAD-3).

Id: 2525702

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 150/2023 (DPR).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a SOCIEDADE BRASILEIRA DE METROLOGIA (SBM).
O B J E TO : O patrocínio e a participação da CEDAE no evento “ME-
TROLOGIA 2023”.
PRAZO: estará vigente após sua assinatura pelo período estritamente
necessário à realização do evento e disponibilização dos recursos.
VALOR TOTAL: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).
DATA DE ASSINATURA: 1 6 / 11 / 2 0 2 3 .
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/025600/2023 (Inexigibilidade
de Licitação - IL nº 037/2023 (DPR).

Id: 2525703

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 141/2023 (DPR).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e o INSTITUTO CASA DA UTOPIA.
OBJETO: O patrocínio e a participação da CEDAE no evento “V I VA
ZUMBI NITERÓI - 15ª EDIÇÃO”.
PRAZO: estará vigente após sua assinatura pelo período estritamente
necessário à realização do evento e disponibilização dos recursos.
VALOR TOTAL: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).
DATA DE ASSINATURA: 0 7 / 11 / 2 0 2 3 .
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/023896/2023 (Inexigibilidade
de Licitação - IL N. 034/2023 DPR).

Id: 2525705

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo de Distrato CEDAE nº 035/2023.
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a LOCKTON CONSULTORIA, GERÊNCIA DE RISCOS E
CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA.
O B J E TO : A rescisão amigável do Contrato nº 158/2019 (DFI) relativo
a execução de “CONSULTORIA SECURITÁRIA PARA A CEDAE”.
PRAZO: Sem Prazo.
VALOR TOTAL: Sem Valor.
DATA DE ASSINATURA: 0 6 / 11 / 2 0 2 3 .
FUNDAMENTO: Processo nº SEI E-07/100647/2019.

Id: 2525704

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Aditivo nº 02 ao Contrato CEDAE nº 131/2022
(DTP).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a DRATEC ENGENHARIA LTDA.
O B J E TO : Para promover a renovação contratual.
PRAZO: 12 (doze) meses.
VA L O R : R$ 5.557.780,90 (cinco milhões, quinhentos e cinquenta e
sete mil, setecentos e oitenta reais e noventa centavos).
DATA DE ASSINATURA: 0 1 / 11 / 2 0 2 3 .
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-120800/009597/2021 (Pregão Eletrô-
nico - PE nº 643/2022).

Id: 2525700

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Aditivo nº 01 ao Contrato CEDAE nº 117/2022
(DTP).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e o INSTITUTO INTERNACIONAL DE PESQUISA E RESPON-
SABILIDADE SÓCIO AMBIENTAL CHICO MENDES.
O B J E TO : Promover a renovação do prazo contratual.
PRAZO: 12 (doze) meses.
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VA L O R : R$ 19.800,00 (dezenove mil e oitocentos reais).
DATA DE ASSINATURA: 27/10/2023.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/021018/2022 (Inexigibilidade
de Licitação- IL nº 001/2022(DTP).

Id: 2525701

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

ASSESSORIA DE LICITAÇÕES

AV I S O

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico n° 0056/2023.
O B J E TO : Gestão de contratos de fornecimento de energia elétrica as-
sinados pela CEDAE no AMBIENTE DE CONTRATAÇÃO LIVRE
(ACL); assessoria técnica, comercial, regulatória, jurídica e tributária
em atividades e processos a serem desenvolvidos no ambiente livre;
capacitação de equipe técnica interna CEDAE para fins de execução
de atividades de gestão, controle e contratação de energia no ACL.
DATA DA ETAPA DE LANCES: 06/12/2023.
HORÁRIO: 11:00 horas.
ENDEREÇO ELETRÔNICO: w w w. l i c i t a c o e s . c a i x a . g o v. b r.
VA L O R ESTIMADO: Sigiloso.
PROCESSO CEDAE Nº SEI-150001/014229/2023.

O edital completo encontra-se à disposição dos interessados no Portal
de Compras Caixa, no endereço eletrônico acima citado ou no site
www.cedae.com.br/licitacao, podendo, alternativamente, ser retirado
mediante permuta de duas resmas de papel tamanho A4 - 75g/m², na
Av. Presidente Vargas, n° 2.655 - 5º andar/Cidade Nova - RJ, tele-
fones: 21 2332-3830 ou 2332-3832 no horário de 09h as 12h e de
14h as 17h.

Id: 2525688

Secretaria de Estado de Fazenda

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

EXTRATO DE TERMO

INSTRUMENTO: Termo de Compromisso de Estágio nº 071/2023.
PA R T E S : ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da SECRETARIA
DE ESTADO DE FAZENDA, o estudante EMANUEL ALVES DE SE-
NA, e UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO.
O B J E TO O presente termo de compromisso destina-se a regular todo
o procedimento relativo ao estágio do ESTUDANTE, considerando-se
sua formação acadêmica, no âmbito do ESTADO, em estrita obser-
vância da legislação em vigor.
PRAZO: 06 (seis) meses, contados a partir da publicação.
VA L O R : R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais).
PROGRAMA DE TRABALHO: 04.122.0002.2016.
NATUREZA DAS DESPESAS: 3390.36.08.
DATA DA ASSINATURA: 2 1 / 11 / 2 0 2 3 .
F U N D A M E N TO : Lei n° 11.788/08.
PROCESSO Nº SEI-040204/000759/2023.

Id: 2525995

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

EXTRATO DE TERMO

INSTRUMENTO: Termo de Compromisso de Estágio nº 069/2023.
PA R T E S : ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da SECRETARIA
DE ESTADO DE FAZENDA, o estudante ESTÊVÃO MORI FERREIRA
NOLÊTO MAGALHÃES, e a UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINEN-
SE.
O B J E TO : O presente termo de compromisso destina-se a regular to-
do o procedimento relativo ao estágio do estudante, considerando-se
sua formação acadêmica, no âmbito do Estado, em estrita observân-
cia da legislação em vigor.
PRAZO: 06 (seis) meses, contados a partir da publicação.
VA L O R : R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais).
PROGRAMA DE TRABALHO: 04.122.0002.2016.
NATUREZA DAS DESPESAS: 3390.36.08.
DATA DA ASSINATURA: 2 1 / 11 / 2 0 2 3 .
F U N D A M E N TO : Lei n° 11.788/08.
PROCESSO Nº SEI-040204/000763/2023.

.

Id: 2525907

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
SUBSECRETARIA DE RECEITA

SUPERINTENDÊNCIA DE ARRECADAÇÃO

E D I TA L

Os contribuintes abaixo ficam cientificados da lavratura dos autos de
infração por infringência à legislação do ICMS. O pagamento dos cré-
ditos tributários reclamados deverão ser efetuados no prazo de 30
(trinta) dias da ciência dos autos de infração, que se considera feita
15 (quinze) dias após a publicação deste edital, com redução do valor
da multa de 50 % (cinquenta por cento). Em caso de discordância, no
mesmo prazo, os contribuintes poderão apresentar impugnação aos
autos de infração.
Os processos administrativos respectivos encontram-se à disposição
dos interessados nos endereços das respectivas repartições fiscais.
Número de controle 106/2023

REPARTIÇÃO FISCAL
99.12 - Posto de Controle Fiscal de Nhangapi

Rodovia Presidente Dutra, Km 324, Nhangapi, CEP 27580000, Ita-
tiaia - RJ

BRILHOS SEMIJOIAS LTDA
CNPJ 37.010.179/0001-78 - Processo nº SEI-040224/004594/2023
Auto de Infração nº 03.667186-5, de 13/09/2023
Valor reclamado: R$ 11.397,37.

CG11 LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA
CNPJ 30.453.469/0001-47 - Processo nº SEI-040224/004987/2023
Auto de Infração nº 03.666901-8, de 10/10/2023
Valor reclamado: R$ 32.278,21.

DANJU - TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
CNPJ 21.508.645/0001-00 - Processo nº SEI-040224/004651/2023
Auto de Infração nº 03.666024-9, de 17/09/2023
Valor reclamado: R$ 1.949,80.

DATASERVER ACESSORIOS PARA INFORMATICA LTDA
CNPJ 5.193.623/0001-41 - Processo nº SEI-040224/003467/2023
Auto de Infração nº 03.663870-8, de 13/07/2023
Valor reclamado: R$ 24.892,11.

DNAU TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA
CNPJ 41.966.371/0001-00 - Processo nº SEI-040224/004445/2023
Auto de Infração nº 03.666243-5, de 04/09/2023
Valor reclamado: R$ 1.949,80.

FOUR TRANSPORTES LTDA
CNPJ 14.382.326/0001-35 - Processo nº SEI-040224/005002/2023
Auto de Infração nº 03.668217-7, de 10/10/2023
Valor reclamado: R$ 172.591,63.

M. ALVES TRANSPORTE LTDA
CNPJ 32.879.171/0001-29 - Processo nº SEI-040224/004408/2023
Auto de Infração nº 03.666859-8, de 02/09/2023
Valor reclamado: R$ 1.949,80.

MAGNATA DISTRIBUIDORA DE CONSERVAS LTDA
CNPJ 7.584.765/0001-65 - Processo nº SEI-040224/005027/2023
Auto de Infração nº 03.668149-2, de 11/10/2023
Valor reclamado: R$ 4.020,39.

MATH & MACK TRANSPORTES E SERVICOS DE MUNCK LTDA
CNPJ 35.340.494/0001-38 - Processo nº SEI-040224/004652/2023
Auto de Infração nº 03.667345-7, de 17/09/2023
Valor reclamado: R$ 13.047,02.

MEDFIO INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS ODONTOLOGI-
COS LTDA
CNPJ 6.923.493/0001-18 - Processo nº SEI-040224/004986/2023
Auto de Infração nº 03.666900-0, de 10/10/2023
Valor reclamado: R$ 5.733,03.

RAFFO TRANSPORTES LTDA ME
CNPJ 14.853.650/0001-94 - Processo nº SEI-040224/004924/2023
Auto de Infração nº 03.668070-0, de 06/10/2023
Valor reclamado: R$ 1.949,80.

REGINALDO DA SILVA CORREIA
CNPJ 11.898.909/0001-25 - Processo nº SEI-040224/004488/2023
Auto de Infração nº 03.666663-4, de 05/09/2023
Valor reclamado: R$ 1.949,80.

ROLLPACK INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS E PAPEL
LT D A
CNPJ 65.027.989/0001-72 - Processo nº SEI-040224/005005/2023
Auto de Infração nº 03.667922-3, de 10/10/2023
Valor reclamado: R$ 1.949,80.

SAYMON S DOS SANTOS
CNPJ 33.316.394/0001-40 - Processo nº SEI-040224/003480/2023
Auto de Infração nº 03.665249-3, de 14/07/2023
Valor reclamado: R$ 1.949,80.

SOUZA BARBOSA TRANSPORTES LTDA
CNPJ 28.208.695/0001-10 - Processo nº SEI-040224/004489/2023
Auto de Infração nº 03.666664-2, de 05/09/2023
Valor reclamado: R$ 1.949,80.

TRANS DITTO LTDA
CNPJ 48.859.288/0001-80 - Processo nº SEI-040224/004922/2023
Auto de Infração nº 03.668072-6, de 06/10/2023
Valor reclamado: R$ 1.949,80.

TRANSPORTES LETICIA ZANCANARO LTDA
CNPJ 11.112.297/0001-01 - Processo nº SEI-040224/004720/2023
Auto de Infração nº 03.667527-0, de 22/09/2023
Valor reclamado: R$ 1.949,80.

TRD TRANSPORTE RODOVIÁRIO DALFAN LTDA
CNPJ 3.350.624/0004-70 - Processo nº SEI-040224/004977/2023
Auto de Infração nº 03.667917-3, de 10/10/2023
Valor reclamado: R$ 1.949,80.

TS DEFENSE SERVIÇOS TECNICOS EM EMBARCAÇÕES MILITA-
RES EIRELI
CNPJ 19.190.274/0001-19 - Processo nº SEI-040224/004869/2023
Auto de Infração nº 03.667946-2, de 02/10/2023
Valor reclamado: R$ 1.949,80.

ZITROLOG TRANSPORTES LTDA.
CNPJ 44.519.201/0001-75 - Processo nº SEI-040224/005045/2023
Auto de Infração nº 03.666350-8, de 14/10/2023
Valor reclamado: R$ 34.565,44.

REPARTIÇÃO FISCAL
99.13 - Posto de Controle Fiscal de Morro do Coco

Rodovia Br 101 Km 45, Interior do Posto de Gasolina Matoverde,
Travessão, CEP 28175000, Campos dos Goytacazes - RJ

KAIANO COMERCIO E INDUSTRIA DE ALUMINIO LTDA
CNPJ 45.666.789/0001-52 - Processo nº SEI-040192/001201/2023
Auto de Infração nº 03.667338-2, de 03/10/2023
Valor reclamado: R$ 6.152,40.

NAUTICA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E SERVIÇOS
CNPJ 16.699.869/0001-06 - Processo nº SEI-040192/001261/2023
Auto de Infração nº 03.667362-2, de 14/10/2023
Valor reclamado: R$ 6.035,54.

SR MOVEIS PLANEJADOS LTDA
CNPJ 49.588.685/0001-28 - Processo nº SEI-040192/001100/2023
Auto de Infração nº 03.666333-4, de 08/09/2023
Valor reclamado: R$ 1.949,80.

REPARTIÇÃO FISCAL
99.19 - Posto de Controle Fiscal de Levy Gasparian

Rua Anísio Torres 1, Próx. Rod. Br 040 Km6,5, Centro, CEP
25870000, Comendador Levy Gasparian - RJ

AGRO MONTE VERDE LTDA
CNPJ 50.031.472/0001-80 - Processo nº SEI-040225/001870/2023
Auto de Infração nº 03.668037-9, de 03/10/2023
Valor reclamado: R$ 1.949,80.

JS TRANSPORTES E LOCACOES LTDA
CNPJ 51.397.104/0001-12 - Processo nº SEI-040225/001844/2023
Auto de Infração nº 03.666192-4, de 30/09/2023
Valor reclamado: R$ 1.949,80.

MALHEIROS E COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
CNPJ 25.219.720/0001-73 - Processo nº SEI-040225/001650/2023
Auto de Infração nº 03.666488-6, de 01/09/2023
Valor reclamado: R$ 1.949,80.

OFICIAL SPORT BRASIL IMPORT E COM DE EQUIPAMENTOS DE
GINASTICA LTDA
CNPJ 43.153.742/0001-60 - Processo nº SEI-040225/001801/2023
Auto de Infração nº 03.667597-3, de 23/09/2023
Valor reclamado: R$ 5.270,45.

OFICIAL SPORT BRASIL IMPORT E COM DE EQUIPAMENTOS DE
GINASTICA LTDA
CNPJ 43.153.742/0001-60 - Processo nº SEI-040225/001800/2023
Auto de Infração nº 03.667596-5, de 23/09/2023
Valor reclamado: R$ 18.394,34.

TBL LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA
CNPJ 34.777.822/0001-03 - Processo nº SEI-040225/001868/2023
Auto de Infração nº 03.668036-1, de 03/10/2023
Valor reclamado: R$ 1.949,80.

Id: 2525813

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
SUBSECRETARIA DE ESTADO DE RECEITA

JUNTA DE REVISÃO FISCAL

AV I S O

O PRESIDENTE DA JUNTA DE REVISÃO FISCAL, no uso de suas
atribuições legais, com fundamento no inciso XXVIII do art. 20 da Re-
solução SER Nº 023, de 16 de maio de 2003, e em cumprimento ao
artigo 4º, § 2 da Portaria JRF nº 36 de 11 de maio de 2015, torna
pública a relação de processos a serem distribuídos no dia 27 de no-
vembro de 2023, para julgamento, aos Auditores Tributários da Junta
de Revisão Fiscal. Processo n° SEI-040201/000011/2023. Divulga a
relação de processos a serem distribuídos aos Auditores Tributários
da Junta de Revisão Fiscal em 27 de novembro de 2023.

LOTE Número do Processo
1 E 0 4 / 0 0 0 / 0 5 4 9 2 2 / 2 0 11
1 E04/014/100690/2018
1 E04/022/100527/2018
1 E04/079/000179/2021
2 E04/079/000181/2021

2 E04/079/000184/2021
2 E04/079/000188/2021
2 E04/079/002042/2013
3 E04/079/002047/2013
3 E04/202/000071/2019
3 SEI/040006/000430/2023
3 SEI/040033/000237/2023
4 SEI/040033/000241/2023
4 SEI/040035/000190/2023
4 SEI/040036/000220/2023
4 SEI/040036/000228/2023
5 SEI/040036/000251/2023
5 SEI/040037/000208/2023
5 SEI/040037/000214/2023
5 SEI/040037/000222/2023
6 SEI/040038/000276/2023
6 SEI/040039/000325/2023
6 SEI/040039/000379/2023
6 SEI/040039/000381/2023
7 SEI/040039/000394/2023
7 SEI/040039/000396/2023
7 SEI/040039/000402/2023
7 SEI/040040/000267/2023
8 SEI/040040/000372/2023
8 SEI/040040/000373/2023
8 SEI/040040/000375/2023
8 SEI/040040/000439/2023
9 SEI/040041/000005/2022
9 SEI/040041/002809/2023
9 SEI/040041/003056/2023
9 SEI/040041/003234/2022
10 SEI/040041/003842/2023
10 SEI/040041/004146/2023
10 SEI/040043/000162/2022
10 SEI/040043/000228/2023
11 SEI/040043/000253/2023
11 SEI/040043/000270/2023
11 SEI/040044/000260/2023
11 SEI/040044/000261/2023
12 SEI/040045/000044/2022
12 SEI/040079/000801/2022
12 SEI/040091/000568/2023
12 SEI/040091/000709/2023
13 SEI/040192/001036/2023
13 SEI/040192/001084/2023
13 S E I / 0 4 0 1 9 2 / 0 0 11 2 0 / 2 0 2 3
13 SEI/040224/001058/2023
14 SEI/040224/002270/2023
14 SEI/040224/002278/2023
14 SEI/040224/002381/2023
14 SEI/040224/004022/2023
15 SEI/040224/004280/2023
15 SEI/040224/004392/2023
15 SEI/040224/004439/2023
15 SEI/040224/004462/2023
16 SEI/040224/004513/2023
16 SEI/040224/004653/2023
16 SEI/040224/004675/2023
16 SEI/040224/004692/2023
17 SEI/040224/004693/2023
17 SEI/040224/004854/2023
17 SEI/040224/005058/2023
17 SEI/040225/001257/2023
18 SEI/040225/001642/2023
18 SEI/040225/001656/2023
18 SEI/040225/001679/2023
18 SEI/040225/001805/2023
19 SEI/040225/001837/2023
19 SEI/040225/001838/2023
19 SEI/040235/000465/2023
19 S E I / 1 2 0 0 0 1 / 0 11 9 1 5 / 2 0 2 1

Id: 2526013

Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Econômico, Indústria, Comércio e Serviços

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : APÓLICE DE SEGURO FIANÇA LOCATÍCIA Nº
0746.87.22.425-8. PA R T E S : CODIN e Porto Seguro Cia de Seguros
Gerais. OBJETO: Contratação de Seguro Fiança Locatícia para o
imóvel locado pela CODIN, localizado à Rua México n° 45, salas 901,
constituído pelas salas 906 e 907, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP:
20031-141, em atendimento à Clausula 15 do Segundo Termo Aditivo
ao Contrato de Locação nº 014/2018. PRAZO: 12 (doze) meses. VA -
LOR DO PRÊMIO: R$ 1.502,49 (um mil quinhentos e dois reais e
quarenta e nove centavos). FUNDAMENTO DO ATO: Regulamento de
Licitações da CODIN aliado à Lei Federal nº 13.303/2016 c/c Lei no
8.245/1991. Processo n° SEI-E-12/169/100095/2018.

Id: 2525613

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato nº 017/2023.
PA R T E S : Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro - JUCERJA e
Green Card S/A Refeições e Serviços.
OB J E TO : Prestação de serviços de implementação, gerenciamento e
administração de auxílio alimentação e refeição, através de cartão
magnético (natalino), com ou sem tecnologia de chip e respectiva re-
carga única, que possibilitem a aquisição de gêneros alimentícios por
meio de rede de estabelecimentos credenciados, com fundamento no
processo administrativo n° SEI-270003/000050/2023 e n° SEI-
2 2 0 0 11 / 0 0 3 0 9 3 / 2 0 2 3 .
VA L O R : R$ 46.141,50 (quarenta e seis mil, cento e quarenta e um
reais e cinquenta centavos).
DATA DA ASSINATURA: 14 de novembro de 2023.
VIGÊNCIA: 16/11/2023 a 15/11/2024.
FUNDAMENTO DO ATO: Lei nº 8.666/93.
FISCALIZAÇÃO: Bruno Pimentel Moreira - ID: 4344968-9 (Gestor),
Marcos Paulo de Souza Oliveira - ID: 4326018-7 (Fiscal) e Soraya
Nobre Bandeira de Mello - ID: 4373019-1 (Fiscal).
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº S E I - 2 2 0 0 11 / 0 0 3 0 9 3 / 2 0 2 3 .

Id: 2525836

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 24.10.2023

PÁGINA 45 - 1ª COLUNA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo Administrativo nº S E I - 2 2 0 0 11 / 0 0 0 8 6 8 / 2 0 2 1 .

Onde se lê:
Instrumento: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 024/2021.
Leia-se:
Instrumento: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 024/2021.

Id: 2525861
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